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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

COORDENAÇÃO DE CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 16 / 2023 - CCONT (11.54.05)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Belo Horizonte-MG, 01 de novembro de 2023.

2º TERMO DE APOSTILAMENTO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23062.012558/2022-22

2º Termo de Apostilamento ao Contrato Nº 032/2022
celebrado entre o CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS,
doravante denominado apenas CONTRATANTE, e a
empresa AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
EIRELLI, doravante denominada apenas
CONTRATADA, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE VIGIA.

O CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, com sede em
Belo Horizonte, na Av. Amazonas 5.253, Bairro Nova Suíça, Minas Gerais, CGC/MF nº
17.220.203/0001-96, Autarquia de Regime Especial, vinculada ao Ministério da Educação,
neste ato representado por sua pela Diretora-Geral Profa. Carla Simone Chamon, nomeada
pela Portaria nº 1.935, de 20 de outubro de 2023, publicada no DOU de 24 de outubro de
2023, e do outro lado, a empresa AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ
n.º 11.312.296/0001-00, estabelecida à Rua Carmésia, nº 1083 ? Santa Inês ? Belo Horizonte
? CEP 31.080-170 fone: (31) 3567-6285 doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Adailton Fernandes de Oliveira, Sócio Gerente, ou seu procurador Sr.
Júlio Augusto Martins Figueiredo Pinto, e considerando os Termos do Edital de Pregão
Eletrônico nº 036/2022 e seus anexos, contidos no processo 23062.012558/2022-22, que
passam a fazer parte integrante deste termo, independentemente de transcrição, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA ? Do Objeto

1.1. O presente Termo de Apostilamento contratual tem como objeto a REPACTUAÇÃO de
valores para reajuste do Contrato em razão das Convenções Coletivas de Trabalho (CCT) da
Categoria de Vigia no ano de 2023 das cidades de Divinópolis, Varginha e Nepomuceno de
acordo com o que restou estipulado na Cláusula Sexta do Contrato nº 32/2022 firmado entre
as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA ? Da Fundamentação Legal

2.1. O presente Termo de Apostilamento está amparado no disposto do § 8º do art. 65 da Lei
8.666/93, no art. 5º do Decreto nº 2.271/97 e no § 4º do art. 57 da IN 05/2017, da
SLTI/MPOG.

CLÁUSULA TERCEIRA ? Do Valor Contratual Repactuado

3.1 Os valores dos serviços executados no Contrato nº032/2022 terão o custo mensal
alterado, a partir da assinatura deste 2º Termo de Apostilamento, para R$ 480.251,26
(Quatrocentos e oitenta mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos) com
custo anual de R$ 5.763.015,12 (Cinco milhões, setecentos e sessenta e três mil, quinze
reais e doze centavos) somados a R$ 30.016,02 (despesas com diárias de supervisor),
totalizando R$ 5.793.031,14 (Cinco milhões, setecentos e noventa e três mil, trinta e um reais
e quatorze centavos).

3.2 Abaixo segue planilha resumo dos valores unitários reajustados:
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Lote Unidade Endereço Descrição
Nº de

pessoas
por Posto

Nº de
Postos

Valor do
Posto Valor Total
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1

1 ? Campus
Nova Suíça
(Belo
Horizonte)

Av. Amazonas,
5253 ? Nova
Suíça ? Belo
Horizonte, MG
CEP: 30.421-
169

I - Supervisor 44 Horas
semanais. 1 1 R$ 6.500,72 R$ 6.500,72

II - Posto de Segunda Feira
a Domingo, das 07:00 às
19:00 horas (DIURNO) -
Inclusive Feriados

2 7 R$ 9.263,38 R$ 64.843,66

III - Posto nos Sábados,
Domingos, feriados e
recessos das 07:00 às 19:00
horas (DIURNO)

2 1 R$ 3.540,94 R$ 3.540,94

VI - Posto de Segunda Feira
a Domingo, das 19:00 às
07:00 horas (NOTURNO) -
Inclusive Feriados

2 4 R$ 9.867,46 R$ 39.469,84

2 ? Campus
Nova
Gameleira
(Belo
Horizonte)

Av. Amazonas,
7675 ? Nova
Gameleira ?
Belo Horizonte,
MG CEP:
30.510-000

I - Posto de Segunda Feira a
Domingo, das 07:00 às
19:00 horas (DIURNO) -
Inclusive Feriados

2 3 R$ 9.263,38 R$ 27.790,14

II - Posto nos Sábados,
Domingos, feriados e
recessos das 07:00 às 19:00
horas (DIURNO)

2 1 R$ 3.540,94 R$ 3.540,94

III - Posto de Segunda Feira
a Domingo, das 19:00 às
07:00 horas (NOTURNO) -
Inclusive Feriados

2 3 R$ 9.867,46 R$ 29.602,38

3 ?
Leopoldina

Av. José Peres,
558 ? Centro ?
Leopoldina, MG
CEP: 36.700-
000

I - Posto de Segunda Feira a
Domingo, das 07:00 às
19:00 horas (DIURNO) -
Inclusive Feriados

2 3 R$ 8.151,06 R$ 24.453,18

II - Posto nos Sábados,
Domingos, feriados e
recessos das 07:00 às 19:00
horas (DIURNO)

2 1 R$ 3.083,36 R$ 3.083,36

III - Posto de Segunda Feira
a Domingo, das 19:00 às
07:00 horas (NOTURNO) -
Inclusive Feriados

2 3 R$ 8.688,84 R$ 26.066,52

4 ? Araxá

Av. Amazonas
807 ? Bairro
São Geraldo ?
Araxá, MG -
CEP:38.180-
084

I - Posto de Segunda Feira a
Domingo, das 07:00 às
19:00 horas (DIURNO) -
Inclusive Feriados

2 2 R$ 8.813,14 R$ 17.626,28

II - Posto nos Sábados,
Domingos, feriados e
recessos das 07:00 às 19:00
horas (DIURNO)

2 1 R$ 3.307,68 R$ 3.307,68

III - Posto de Segunda Feira
a Domingo, das 19:00 às
07:00 horas (NOTURNO) -
Inclusive Feriados

2 2 R$ 9.399.42 R$ 18.798,84

5 ?
Divinópolis

Rua Álvares de
Azevedo, 400 ?
Bela Vista ?
Divinópolis ?
MG CEP:
35.503-822

I - Posto de Segunda Feira a
Domingo, das 07:00 às
19:00 horas (DIURNO) -
Inclusive Feriados

2 1 R$ 9.021,90 R$ 9.021,90

II - Posto nos Sábados,
Domingos, feriados e
recessos das 07:00 às 19:00
horas (DIURNO)

2 1 R$ 3.390,00 R$ 3.390,00

III - Posto de Segunda Feira
a Domingo, das 19:00 às
07:00 horas (NOTURNO) -
Inclusive Feriados

2 2 R$ 9.604,10 R$ 19.208,20
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6 ? Campus
Gameleira
(Belo
Horizonte)

Av. Amazonas,
5855 ?
Gameleira ?
Belo Horizonte,
MG
CEP: 30.510-
000

I - Posto de Segunda Feira a
Domingo, das 07:00 às
19:00 horas (DIURNO) -
Inclusive Feriados

2 1 R$ 9.263,38 R$ 9.263,38

II - Posto nos Sábados,
Domingos, feriados e
recessos das 07:00 às 19:00
horas (DIURNO)

2 1 R$ 3.540,94 R$ 3.540,94

III - Posto de Segunda Feira
a Domingo, das 19:00 às
07:00 horas (NOTURNO) -
Inclusive Feriados

2 1 R$ 9.867,46 R$ 9.867,46

7 ? Timóteo

Rua 19 de
Novembro, 121
Bairro Centro ?
Timóteo ? MG
CEP 35.180-
008

I - Posto de Segunda Feira a
Domingo, das 07:00 às
19:00 horas (DIURNO) -
Inclusive Feriados

2 1 R$ 8.447,78 R$ 8.447,78

II - Posto nos Sábados,
Domingos, feriados e
recessos das 07:00 às 19:00
horas (DIURNO)

2 1 R$ 3.191,18 R$ 3.191,18

III - Posto de Segunda Feira
a Domingo, das 19:00 às
07:00 horas (NOTURNO) -
Inclusive Feriados

2 2 R$ 9.046,94 R$ 18.093,88

8 ? Varginha

Av. dos
Imigrantes,
1000 ? Bairro
Vargem,
Varginha/MG ?
CEP 37.022-
560

I - Posto de Segunda Feira a
Domingo, das 07:00 às
19:00 horas (DIURNO) -
Inclusive Feriados

2 1 R$ 8.435,70 R$ 8.435,70

II - Posto nos Sábados,
Domingos, feriados e
recessos das 07:00 às 19:00
horas (DIURNO)

2 1 R$ 3.187,26 R$ 3.187,26

III - Posto de Segunda Feira
a Domingo, das 19:00 às
07:00 horas (NOTURNO) -
Inclusive Feriados

2 2 R$ 9.030,76 R$ 18.061,52

9 ?
Nepomuceno

Av. Monsenhor
Luiz de
Gonzaga, 103 ?
Bairro Centro ?
Nepomuceno,
MG
CEP: 37.250-
000

I - Posto de Segunda Feira a
Domingo, das 07:00 às
19:00 horas (DIURNO) -
Inclusive Feriados

2 2 R$ 8.112,30 R$ 16.224,60

II - Posto nos Sábados,
Domingos, feriados e
recessos das 07:00 às 19:00
horas (DIURNO)

2 1 R$ 2.999,56 R$ 2.999,56

III - Posto de Segunda Feira
a Domingo, das 19:00 às
07:00 horas (NOTURNO) -
Inclusive Feriados

2 2 R$ 8.706,60 R$ 17.413,20

10 ? Curvelo

Rua Santa Rita,
900 - Alto Santa
Rita -
Curvelo/MG
35.790-000

I - Posto de Segunda Feira a
Domingo, das 07:00 às
19:00 horas (DIURNO) -
Inclusive Feriados

2 1 R$ 8.260,42 R$ 8.260,42

II - Posto nos Sábados,
Domingos, feriados e
recessos das 07:00 às 19:00
horas (DIURNO)

2 1 R$ 3.120,90 R$ 3.120,90

III - Posto de Segunda Feira
a Domingo, das 19:00 às
07:00 horas (NOTURNO) -
Inclusive Feriados

2 2 R$ 8.859,76 R$ 17.719,52
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11?
Contagem

Alameda das
Perdizes, nº 61,
Bairro Cabral.
Contagem , MG

I - Posto de Segunda Feira a
Domingo, das 07:00 às
19:00 horas (DIURNO) -
Inclusive Feriados

2 1 R$ 9.135,84 R$ 9.135,84

II - Posto nos Sábados,
Domingos, feriados e
recessos das 07:00 às 19:00
horas (DIURNO)

2 1 R$ 3.468,50 R$ 3.468,50

III - Posto de Segunda Feira
a Domingo, das 19:00 às
07:00 horas (NOTURNO) -
Inclusive Feriados

2 2 R$ 9.787,52 R$ 19.575,04

TOTAL DE POSTOS 60

VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO R$ 480.251,26

VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO (x12) R$ 5.763.015,12

Valor ANUAL para reembolso de despesas com viagens do Supervisor R$ 30.016,02

VALOR TOTAL ANUAL DA CONTRATAÇÃO R$ 5.793.031,14

3.3 Em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura deste instrumento será apresentado a
CONTRATANTE o aporte da garantia contratual com os devidos acréscimos de valores, com
validade durante a execução do contrato e 03 (três) meses após o término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

CLÁUSULA QUARTA ? Do Reconhecimento de Crédito

4.1 As diferenças entre os valores já faturados e os valores repactuados de janeiro até
setembro de 2023 é de R$ 34.772,39 (Trinta e quatro mil, setecentos e setenta e dois reais e
trinta e nove centavos) conforme planilha em anexo.

CLÁUSULA QUINTA ? Da Dotação Orçamentária

5.1 Todas as despesas decorrentes da prestação do serviço, objeto do presente Termo de
Apostilamento, correrão à conta dos recursos consignados no Programa de Trabalho
FUNCIONAMENTO DAS INST. FEDERAIS ENSINO - MINAS GERAIS

(169368) Fonte de Recurso RECURSOS LIVRES DA UNIÃO (1000000000 Elemento de
Despesa LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (339037) Nota de empenho de número:2023NE414.

CLÁUSULA SEXTA ? Da Ratificação

6.1 Continuam em vigor e são aqui expressamente ratificadas todas as demais Cláusulas e
condições do Contrato nº 032/2022 não alteradas expressamente por este Termo.

CLÁUSULA SÉTIMA ? Da Publicação

7.1 A publicação do presente Termo de Apostilamento no Diário Oficial, por extrato, será
providenciada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de até 20 (vinte) dias daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.

E, por estarem as partes assim justas e acordadas, CONTRATANTE e CONTRATADA
firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo assinadas.

(Assinado digitalmente em 02/11/2023 18:43 )
CARLA SIMONE CHAMON

DIRETORA-GERAL
CEFET-MG (11.00)
Matrícula: 1218048

(Assinado digitalmente em 01/11/2023 11:42 )
JÚLIO AUGUSTO MARTINS FIGUEIREDO PINTO

ASSINANTE EXTERNO
Passaporte: ######5.056-#4

Processo Associado: 23062.012558/2022-22
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2º TERMO DE APOSTILAMENTO

UNIDADE FATURAMENTO JAN/2023
FATURAMENTO 

FEV/2023
FATURAMENTO 

MAR/2023
FATURAMENTO 

ABR/2023
FATURAMENTO 

MAIO/2023
FATURAMENTO 

JUN/2023
FATURAMENTO 

JUL/2023
FATURAMENTO 

AGO/2023

CAMPUS I

CAMPUS II

LEOPOLDINA

ARAXÁ

DIVINÓPOLIS R$ 7.497,59 R$ 11.039,94 R$ 19.705,47 R$ 28.636,57 R$ 28.468,21 R$ 29.593,81 R$ 29.744,36 R$ 29.744,36

CAMPUS VI 

TIMÓTEO

VARGINHA R$ 9.867,67 R$ 10.347,19 R$ 18.185,75 R$ 25.814,73 R$ 27.952,08 R$ 27.368,44 R$ 27.668,67 R$ 25.459,00

NEPOMUCENO R$ 15.867,16 R$ 18.059,58 R$ 32.811,37 R$ 33.513,99 R$ 35.554,90 R$ 34.708,66 R$ 34.412,12 R$ 34.412,12

CURVELO

CONTAGEM

TOTAL 33.232,43R$                                 39.446,72R$                         70.702,59R$                         87.965,29R$                  91.975,19R$                   91.670,91R$                      91.825,15R$                  89.615,48R$                   

UNIDADE FATURAMENTO JAN/2023
FATURAMENTO 

FEV/2023
FATURAMENTO 

MAR/2023
FATURAMENTO 

ABR/2023
FATURAMENTO 

MAIO/2023
FATURAMENTO 

JUN/2023
FATURAMENTO 

JUL/2023
FATURAMENTO 

AGO/2023

CAMPUS I

CAMPUS II

LEOPOLDINA

ARAXÁ

DIVINÓPOLIS R$ 7.969,35 R$ 11.733,59 R$ 20.947,20 R$ 30.443,03 R$ 30.264,10 R$ 31.460,03 R$ 31.620,10 R$ 31.620,10

CAMPUS VI 

TIMÓTEO

VARGINHA R$ 10.476,10 R$ 10.985,21 R$ 19.311,53 R$ 27.412,58 R$ 29.684,48 R$ 29.064,73 R$ 29.383,45 R$ 27.037,26

NEPOMUCENO R$ 16.892,01 R$ 19.224,16 R$ 34.933,93 R$ 35.681,02 R$ 36.637,36 R$ 35.150,11 R$ 36.637,36 R$ 36.637,36

CURVELO

CONTAGEM

TOTAL 35.337,45R$                                 41.942,96R$                         75.192,66R$                         93.536,64R$                  96.585,94R$                   95.674,87R$                      97.640,91R$                  95.294,72R$                   

UNIDADE FATURAMENTO JAN/2023
FATURAMENTO 

FEV/2023
FATURAMENTO 

MAR/2023
FATURAMENTO 

ABR/2023
FATURAMENTO 

MAIO/2023
FATURAMENTO 

JUN/2023
FATURAMENTO 

JUL/2023
FATURAMENTO 

AGO/2023
TOTAL POR UNIDADE

CAMPUS I -R$                                          -R$                                  -R$                                  -R$                            -R$                             -R$                                -R$                            -R$                            -R$                                  

CAMPUS II -R$                                          -R$                                  -R$                                  -R$                            -R$                             -R$                                -R$                            -R$                            -R$                                  

LEOPOLDINA -R$                                          -R$                                  -R$                                  -R$                            -R$                             -R$                                -R$                            -R$                            -R$                                  

ARAXÁ -R$                                          -R$                                  -R$                                  -R$                            -R$                             -R$                                -R$                            -R$                            -R$                                  

DIVINÓPOLIS 471,75R$                                    693,64R$                           1.241,73R$                        1.806,46R$                  1.795,89R$                   1.866,22R$                      1.875,74R$                  R$ 1.875,74 11.627,18R$                      

CAMPUS VI -R$                                          -R$                                  -R$                                  -R$                            -R$                             -R$                                -R$                            -R$                            -R$                                  

TIMÓTEO -R$                                          -R$                                  -R$                                  -R$                            -R$                             -R$                                -R$                            -R$                            -R$                                  

VARGINHA 608,43R$                                    638,02R$                           1.125,78R$                        1.597,86R$                  1.732,40R$                   1.696,29R$                      1.714,78R$                  1.578,26R$                  10.691,82R$                      

NEPOMUCENO 1.024,85R$                                 1.164,58R$                        2.122,56R$                        2.167,03R$                  R$ 1.082,46 441,45R$                         2.225,24R$                  2.225,24R$                  12.453,40R$                      

CURVELO -R$                                          -R$                                  -R$                                  -R$                            -R$                             -R$                                -R$                            -R$                            -R$                                  

CONTAGEM -R$                                          -R$                                  -R$                                  -R$                            -R$                             -R$                                -R$                            -R$                            -R$                                  

TOTAL 2.105,03R$                                   2.496,24R$                           4.490,07R$                           5.571,35R$                    4.610,75R$                      4.003,96R$                        5.815,76R$                    5.679,24R$                     34.772,39R$                    

DIFERENÇAS DE FATURAMENTO DEVIDAS À CONTRATADA

As planilhas de medição enviadas pela contratada, para os meses de maio e junho, referentes ao campus Nepomuceno, continham erro de fórmula, gerando um recebimento a maior para a contratada nesses meses. No cálculo das diferenças de 
faturamento a fórmula foi ajustada. Por isso o valor das diferenças a serem pagas para a contratada, referente ao campus Nepomuceno, de maio e junho, ficou menor em relação aos demais meses.

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS
BELO HORIZONTE – MINAS GERAIS

PLANILHA DE APURAÇÃO DE DIFERENÇAS DE FATURAMENTO DEVIDO À REPACTUAÇÃO

FATURAMENTO MENSAL REALIZADO  - VALORES INICIAIS PARA DIVINÓPOLIS, VARGINHA E NEPOMUCENO

FATURAMENTO REPACTUADO - 2ª APOSTILAMENTO (DIVINÓPOLIS, VARGINHA E NEPOMUCENO)



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE 
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ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS
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V = R - VI - VP
R = C x 8,5%
VI = (Z + I) x SM
VP = K x (SM ÷ 2)
3.1.2. Para o atendimento do disposto no subitem 1.6 deste Edital, as

entidades beneficentes de assistência social deverão conceder, anualmente, bolsas de
estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 5 (cinco) alunos
pagantes, sendo que para o cumprimento dessa proporção, poderão ofertar, em
substituição, bolsas de estudo parciais, observadas as seguintes condições:

I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos
pagantes; e

II - bolsas de estudo parciais com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade,
para o alcance do número mínimo exigido, mantida a equivalência de 2 (duas) bolsas de
estudo parciais para cada 1 (uma) bolsa de estudo integral.

3.1.2.1. Para as instituições beneficentes de assistência social, o número de
bolsas obrigatórias integrais a serem ofertadas será calculado conforme disposto no caput
do art. 21 da Lei Complementar nº 187, de 2021:

I - para os cursos e turnos incluídos no Prouni mediante adesão ou emissão
de Termo Aditivo referente ao ano de 2005, por intermédio da fórmula:

I = [( W + X + E ) ÷ 9] - Z
II - para os cursos e turnos incluídos no Prouni mediante adesão ou emissão

de Termo Aditivo referente aos anos de 2006 a 2023, por intermédio da fórmula:
I = [( X + E ) ÷ 5] - Z
III - para os cursos e turnos incluídos no Prouni mediante adesão ou emissão

de termo aditivo referente ao ano de 2024, por intermédio da fórmula:
I = E ÷ 5
IV - alternativamente, as entidades beneficentes de assistência social poderão

ofertar, em substituição, bolsas de estudo parciais, observadas as seguintes condições:
C1 >= [( X + E ) ÷ 9] - Z, e
C2 = ( I - C1 ) x 2
Onde, C1 > = arredondamento [( X + E ) ÷ 9] - Z, corresponde a no mínimo,

1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e
C2 = ( I - C1 ) x 2 , corresponde a bolsas de estudo parciais com 50%

(cinquenta por cento) de gratuidade, para o alcance do número mínimo exigido, mantida
a equivalência de 2 (duas) bolsas de estudo parciais para cada 1 (uma) bolsa de estudo
integral.

CT= C1+C2, corresponde ao número total de bolsas integrais e parciais a
serem ofertadas.

3.1.3. Excepcionalmente, para as instituições beneficentes de assistência
social, em observância ao disposto no § 3º do art. 21 da Lei Complementar nº 187, de
2021, e que assim optarem pela oferta de bolsas, o número de bolsas obrigatórias
integrais a serem ofertadas será calculado:

I - para os cursos e turnos incluídos no Prouni mediante adesão ou emissão
de Termo Aditivo referente ao ano de 2005, por intermédio da fórmula:

I = [( W + X + E ) ÷ 9] - Z
II -para os cursos e turnos incluídos no Prouni mediante adesão ou emissão

de Termo Aditivo referente aos anos de 2006 a 2023, por intermédio da fórmula:
I = [( X + E ) ÷ 9] - Z
III - para os cursos e turnos incluídos no Prouni mediante adesão ou emissão

de termo aditivo referente ao ano de 2024, por intermédio da fórmula:
I = E ÷ 9
3.1.4. As variáveis mencionadas nas fórmulas referidas nos subitens 3.1.1. a

3.1.3 significam:
I = número total de bolsas integrais obrigatórias a serem ofertadas no

processo seletivo referente ao primeiro semestre de 2024;
W = número de estudantes ingressantes no primeiro semestre de 2005

regularmente pagantes e matriculados ao final do primeiro semestre de 2023;
X = número de estudantes ingressantes nos primeiros semestres de 2006 a

2023 regularmente pagantes e matriculados ao final do primeiro semestre de 2023;
E = número estimado de estudantes ingressantes regularmente pagantes no

primeiro semestre de 2024;
Y = número de bolsas integrais obrigatórias adicionadas à metade do número

de bolsas parciais obrigatórias. São consideradas as bolsas em utilização, suspensas e
pendentes de regularização (apenas para bolsistas beneficiados em primeiros semestres
e observados os incisos I e II do subitem 3.1.6). No caso das instituições que tiverem
optado, na adesão referente ao ano de 2005, pela regra especificada no inciso II do § 5º
do art. 5º da Lei nº 11.096, de 2005, a variável Y somente considerará as bolsas parciais
concedidas a partir do ano de 2006;

Z = número de bolsas integrais obrigatórias em utilização ou suspensas
concedidas em primeiros semestres (apenas para bolsistas beneficiados em primeiros
semestres e pendentes de regularização, observado os incisos I e II do subitem 3.1.6);

P = número de bolsas parciais de 50% obrigatórias a serem ofertadas no
processo seletivo referente ao primeiro semestre de 2024;

V = valor da receita base disponível estimada para oferta de bolsas parciais de
50% no processo seletivo referente ao primeiro semestre de 2024;

SM = semestralidade média = mensalidade média estimada para o primeiro
semestre de 2024 multiplicada por 6;

R = receita base para o cálculo do número de bolsas integrais e parciais a
serem ofertadas no processo seletivo referente ao primeiro semestre de 2024;

VI = valor correspondente às bolsas integrais obrigatórias em utilização,
suspensas e pendentes de regularização, concedidas em primeiros semestres (apenas
para bolsistas beneficiados em primeiros semestres e observados os incisos I  e II  do
subitem 3.1.6) e às bolsas integrais a serem ofertadas no primeiro semestre de 2024;

VP = valor correspondente às bolsas parciais obrigatórias de 50% em
utilização, suspensas e pendentes de regularização, concedidas em primeiros semestres
(apenas para bolsistas beneficiados em primeiros semestres e observados os incisos I e
II do subitem 3.1.6);

A = W x SM = receita correspondente aos estudantes ingressantes no primeiro
semestre de 2005 regularmente pagantes e matriculados ao final do primeiro semestre
de 2023;

B = X x SM = receita correspondente aos estudantes ingressantes nos
primeiros semestres de 2006 a 2023 regularmente pagantes e matriculados ao final do
primeiro semestre de 2023;

C = E x SM = receita correspondente à previsão de estudantes ingressantes
regularmente pagantes no primeiro semestre de 2024;

K = número de bolsas parciais obrigatórias de 50% em utilização, suspensas e
pendentes de regularização, concedidas nos primeiros semestres de 2006 a 2023 (apenas
para bolsistas beneficiados nos primeiros semestres e observados os incisos I e II do
subitem 3.1.6).

C1 = número de bolsas integrais na composição;
C2 = número de bolsas parciais de 50% (cinquenta por cento) na

composição;
CT = número total de bolsas integrais e parciais de 50% (cinquenta por cento)

na composição.
3.1.5. No caso das IES participantes que efetuarem alteração na modalidade

de oferta de bolsas, o cálculo do número de bolsas a serem ofertadas em cada curso e
turno será efetuado mediante a aplicação da nova modalidade a todos os processos
seletivos de que tenham participado, retroativamente, salvo para o processo seletivo
referente ao primeiro semestre de 2005, ao qual será aplicada a modalidade
originalmente utilizada.

3.1.6. Para efeito do cálculo do número de bolsas a serem ofertadas, não
serão deduzidas do número de bolsas a serem ofertadas no processo seletivo referente
ao primeiro semestre de 2024:

I - as bolsas adicionais geradas por transferência de turno, desde que no
mesmo curso da mesma IES, exclusivamente no caso dos bolsistas que tiverem
ingressado no Prouni anteriormente à adesão ao turno de destino da transferência; e

II - as bolsas liberadas em transferência pela IES de origem cujo recebimento
pela IES de destino não tenha sido regularmente efetuado por ocasião da assinatura do
Termo de Adesão ou Termo Aditivo.

3.1.7. Caso o cálculo especificado nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do
subitem 3.1.1 resulte em número negativo de bolsas integrais a serem ofertadas, este
será considerado igual a zero para fins do cálculo subsequente do número de bolsas
parciais a serem ofertadas.

3.1.8. A mantenedora da IES deverá considerar nas bolsas ofertadas por meio
do processo seletivo do Prouni todos os encargos educacionais praticados pela IES,
inclusive a matrícula e aqueles referentes às disciplinas cursadas em virtude de
reprovação ou de adaptação curricular, observados os requisitos de desempenho
acadêmico do bolsista.

4. DA PERMUTA DE BOLSAS DO PROUNI
4.1. A permuta de bolsas entre cursos e turnos, quando prevista no termo de

adesão, está restrita a um quinto das bolsas oferecidas para cada curso e turno, e o
número de bolsas resultantes da permuta não pode ser superior ou inferior a este limite,
para cada curso ou turno.

4.2. A permuta de bolsas deverá ser realizada no período indicado no item
2.4.1 deste Edital.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. A execução dos procedimentos referidos neste Edital e todos os demais

procedimentos disponíveis no Sisprouni devem ser certificados digitalmente e têm
validade jurídica para todos os fins de direito, na forma da legislação vigente e enseja a
responsabilidade pessoal dos agentes executores nas esferas administrativa, civil e
penal.

5.2. O Ministério da Educação não se responsabilizará por problemas de
ordem técnica de terceiros, estranhos à administração, falhas de comunicação,
congestionamentos das linhas de comunicação, procedimentos indevidos, bem como
outros fatores externos que impossibilitem a transferência de dados com consequente
impossibilidade de acesso ao sistema do Prouni e que resultem na inviabilidade de
execução de procedimentos pela mantenedora.

5.3. É de exclusiva responsabilidade das mantenedoras divulgar em suas IES e
respectivos locais de oferta, mediante afixação em local de grande circulação de
estudantes, e em seu sítio eletrônico na internet, o Termo de Adesão, de Renovação de
Adesão ou Aditivo, os editais divulgados pela SESu, os editais próprios, o inteiro teor
deste Edital e as informações sobre oferta e ocupação de bolsas a cada processo seletivo,
nos termos das alíneas "b" e "c" do inciso I do art. 8º da Portaria Normativa MEC nº 18,
de 2014.

5.4. A instituição participante do processo seletivo de que trata este Edital
deverá disponibilizar acesso virtual aos estudantes pré-selecionados para o
encaminhamento da documentação para análise da instituição e emissão do respectivo
Termo de Concessão de Bolsa ou Termo de Reprovação, ou disponibilizar colaboradores
da instituição, para que receba a documentação fisicamente nos locais de oferta em que
houver estudantes pré-selecionados, nos horários de funcionamento regulares da
instituição.

5.4.1. Ao receber virtualmente a documentação do estudante pré-selecionado,
conforme dispõe o subitem 5.4, a instituição deverá emitir virtualmente documento de
comprovação de entrega da documentação, nos termos do Anexo I da Portaria Normativa
MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2015.

5.5. As informações eventualmente publicadas em editais das instituições
participantes e em suas páginas eletrônicas na internet deverão estar em estrita
conformidade com o disposto na Portaria Normativa MEC nº 18, de 2014, e no Termo de
Adesão, Renovação de Adesão ou Aditivo emitidos pela mantenedora.

5.6. A mantenedora e suas respectivas IES deverão cumprir fielmente as
obrigações constantes do Termo de Adesão, de Renovação de Adesão ou Termo Aditivo,
bem como o disposto na Lei nº 11.096, de 2005, na Lei nº 11.128, de 2005, e no Decreto
nº 5.493, de 18 de julho de 2005, e demais normas do Programa.

5.7. Os horários dispostos neste Edital obedecerão ao horário oficial de
Brasília -DF.

5.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE PIRES DE CARVALHO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW
DA FONSECA

EXTRATO DE RESCISÃO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico - Substituto nº. 24/2023.
PROCESSO: 23063.006447/2023-58
CONTRATANTE: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca.
CONTRATADA: ALYNE ALVES NUNES OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº. 3352429.
OBJETO: Rescisão, a pedido, de Contrato de Trabalho de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico - Substituto nº. 24/2023, celebrado em 03 de julho de 2023, através
do Extrato de Contrato nº. 24, publicado na seção 3 do D.O.U. de 07/07/2023.
AMPARO LEGAL: Artigo 12, inciso II, §1º da Lei nº. 8.745/93.
DATA DA RESCISÃO: 13/10/2023
ASSINADO pelo Diretor-Geral Maurício Saldanha Motta - contratante e ALYNE ALVES NUNES
OLIVEIRA .

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS
GERAIS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2023 - UASG 153015

Número do Contrato: 32/2022.
Nº Processo: 23062.012558/2022-22.
Contratante: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MG. Contratado:
11.312.296/0001-00 - AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA. Objeto: Repactuação
de valores para reajuste do contrato em razão das convenções coletivas de trabalho (cct)
da categoria de vigia no ano de 2023 das cidades de divinópolis, varginha e nepomuceno
de acordo com o que restou estipulado na cláusula sexta do contrato nº 32/2022 firmado
entre as partes. Vigência: 03/01/2023 a 03/01/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
5.793.031,14. Data de Assinatura: 02/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 02/11/2023).

COLÉGIO PEDRO II
CAMPUS ENGENHO NOVO I

R E T I T I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 00001/2023 ao Contrato 11/2023
Serviços que entre si fazem o Colégio Pedro II - Campus Engenho Novo I, para serviços
contratação de empresa especializada para prestação serviços de controle de remoção
de colmeias de abelhas, marimbondos e vespas, e de controle sanitário de pombos e
morcegos na dependência do Colégio Pedro II - Campus Engenho Novo I, publicado no
D.O de 31/11/2023, Seção 3. onde se lê: na cláusula primeira, 1.3, no item 2
"Quantidade 5.518" leia-se: Quantidade 5.118". Na cláusula terceira: onde se lê: "3.1.
O valor total da contratação é de R$ 4.513,82 (Quatro mil, quinhentos e treze reais
e oitenta e dois centavos)." Leia: se: "O valor total da contratação é de R$ 4.317,82
(Quatro mil, trezentos e dezessete reais e oitenta e dois centavos).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

